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EXPEDIENTE
Maira Branco Monteiro

Prefeita

 Marcos João Soares
Vice Prefeito

Débora Maria Guimarães
Secretária Municipal de Gabinete Civil -

SEMGAB
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Secretário de Governo

Felipe da Costa Ferreira
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Secretário Municipal de Agricultura 
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Leandro Viana
Antunes Pinheiro

Secretário Municipal de Fazenda – SEMFA

Renata Machado Ribeiro
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Secretária Municipal de 
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Alan Ribeiro Sá
Secretário Municipal de Serviços Públicos
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Nilton Júnior Moreira Marins
Secretário Municipal de Obras

 – SEMOB

Rosilene Brum Cler Cunha
Presidente – IPSJ

Marcelo Herdy Belmont
Secretário Municipal de Segurança Pública - 

SEMSP

Fabrício Viana Antunes Pinheiro 
Secretário Municipal de Licitações Compras 
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Rafael da Silva Cortês
Secretário Municipal de Administração - 

SEMAD
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SEÇÃO I - CONTRATOS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 017.2023 
Nº PROCESSO: 518/2023. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 CONECTA CAR LOCADORA DE AUTOMÓVEIS EIRELI, CNPJ 10.706.122/0001-51

OBJETO: Renovação bem como o reajuste com base no IPCA com o índice de 3,925600% do Contrato de prestação de 
serviços  nº  017/2023,  referente  a  contratação  de  empresa  especializada  na  locação  de  veículos  para  atender  as 
necessidades da SEMSA, tendo em vista o Procedimento Administrativo 518/2023.

VALOR: R$ 28.642,08 (vinte e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais e oito centavos).

VIGÊNCIA: 06/05/2024 a 04/06/2024.

DATA DE ASSINATURA: 03/05/2024.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 010/2022 
Nº PROCESSO: 14267/2022. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.480.727/0001-98

OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato de Compra de Gêneros Alimentícios nº 010/2022, que consoante a 
Cláusula Primeira, é aquisição de gêneros alimentícios (abacate e outros) para atender as necessidades dos Abrigos da 
Casa da Criança e Casa do Adolescente desta municipalidade.

VIGÊNCIA: 27/04/2024 a 27/07/2024.

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2024.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 078/2022 
Nº PROCESSO: 14267/2022. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 MEGA MIX CRUZ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 09.480.727/0001-98

OBJETO: Prorrogação de Prazo do Contrato de Compra de Gêneros Alimentícios nº 078/2022, que consoante a Cláusula 
Primeira, é a aquisição gêneros alimentícios (abacate e outros) para atender as necessidades da SEMTHPS, na forma do 
Termo de Referência e do instrumento convocatório.

VIGÊNCIA: 27/04/2024 a 27/07/2024.

DATA DE ASSINATURA: 26/04/2024.
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SEÇÃO II - TERMOS
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SEÇÃO III - PORTARIAS
 

 Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Corregedoria Geral do Município 
Rodoviária Arão Lopes da Cunha 
Rua Motorista Manoel José Valente, nº 38, Reginópolis, Silva Jardim/RJ   
CEP. 28.820-000 – Tel.: 22 2668-7426 - Email: corregedoriasj@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 52/2024 
O Corregedor Geral do Município de 
Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições conferidas 
pelo Artigo 16, e seus incisos, da Lei 
Complementar N.º 58 de 02 de janeiro 
de 2009, Lei Complementar Nº 
172/2022, pela Portaria n.º 163/2022, 
portaria nº 057/2022 e pela Portaria nº 
1944/2021, que delega competências. 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Homologar e conceder prazo suplementar, nos 
termos do pedido de dilatação de prazo dos Procedimentos Administrativos nº 
1806/2024, o prazo necessário à conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância, instituída pela portaria nº 27/2024 e prorrogada 41/2024, por mais 
30 (trinta) dias com apresentação de respectivo relatório conclusivo, em 
conformidade com art. Nº 147 da Lei Complementar nº 17/98. 

 
RESGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 

Corregedoria Geral do Munícipio de Silva Jardim, 23 de maio de 2024 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 242/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

             R  E  S  O L  V  E

                                    Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº  

054/2.022  de LUCIANA  RIBEIRO  FOGAÇA  CORREA  DE  MELLO 

matrícula  nº  6552/8,  Cirurgião Dentista, da Secretaria  Municipal  de Saúde e 

Assistência  Social,  a  partir  do  dia  06  de  Maio  do  corrente  ano,  conforme 

Procedimento Administrativo nº 4935/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 243/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar a pedido JULIANA FONSECA SANTIAGO 

, matrícula nº 7414/4, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS 104-3, 

da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, partir do dia 06 de Maio 

do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 5074/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 244/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

             R  E  S  O L  V  E

                                    Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº  

020/2.023  de ANA CAROLINA DA FONSECA DEL CORE BARBOSA, 

matrícula nº 4342-7, Enfermeiro, da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 

Social,  a  partir  do dia  06 de Maio do corrente  ano,  conforme Procedimento 

Administrativo nº 5079/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 245/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

             R  E  S  O L  V  E

                                   Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº  

008/2.014  de DARLENE  ARAUJO  DA  SILVA, matrícula  nº  3552-1, 

Assistente Social, da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, a partir 

do dia 06 de Maio do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 

5078/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 246/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

                                  Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº 046/2.024 

de  JESSICA LACERDA ESTRELA BELGA, matrícula nº 8517/0, Enfermeira, 

da  Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social,  a partir do dia 07 de 

Maio do corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 5252/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Gabinete da Prefeita

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gabinete  @silvajardim.rj.gov.br  

                                            PORTARIA DE RETIFICAÇÃO N.º247/ 2.024

RETIFICAR A PORTARIA Nº 223/2024, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONA-
DO.

    RESOLVE:

                                                Retificar a Portaria nº 223 de 02 de Maio de 2024, publi-

cada no Boletim Oficial do Municipal de Silva Jardim – Número 483, página 25, de 14 

de Maio de 2024, para que passe a constar:

Onde se lê: “02 de Maio do corrente ano”.

Leia-se:      “09 de Maio do corrente ano”.

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.

                                              Gabinete da Prefeita, 09 de Maio de 2024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
PREFEITA
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 249/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

             R  E  S  O L  V  E

                                    Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº  

092/2.023 de BERENICE OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 8400/0, Secretário 

Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a partir do 

dia  19  de  Maio  do  corrente  ano,  conforme  Procedimento  Administrativo  nº 

5214/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 250/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  ANDREA  CHIARETTE  VIANA  DA 

SILVA BASTOS, matrícula nº 3393/6, a partir do dia 15 de Maio do corrente 

ano, do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS 104-3, da Secretaria 

Municipal de Administração.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 252/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  a  pedido  ANTÔNIO  CARLOS  SANTOS 

BEZERRA, matrícula nº 4438/5, a partir do dia 03 de Maio do corrente ano, do 

cargo  em  comissão  de  Assistente  02,  símbolo  DAS  108-6,  da 

Subsecretaria Municipal de Defesa Civil/SEMSP, conforme Procedimento 

Administrativo nº 5098/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO
    Prefeita



PÁGINA 26

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 487                23 de Maio de 2024                                                                                                  

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 262/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

 R  E  S  O L  V  E

                                    Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº  

455/2.023 de HUGO GRASSO OLIVEIRA DO NASCIMENTO,   matrícula 

nº 8238/4, Médico Ambulatório, da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 

Social,  a  partir  do dia  01 de Maio do corrente  ano,  conforme Procedimento 

Administrativo nº 4959/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 263/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

                R  E  S  O L  V  E

                                 Exonerar a pedido  VANESSA SCHROEDER 

CARDOZO, matrícula nº 5634/0, Psicólogo, da Secretaria Municipal de Saúde 

e  Assistência  Social,  a  partir  do dia  20 de  Maio do corrente  ano,  conforme 

Procedimento Administrativo nº 5328/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 15 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 264/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

                 R  E  S  O L  V  E

                                           Exonerar a pedido PRISCILA RODRIGUES 

LOPES,  matrícula nº 7278/8,  Pedagogo Orientador Pedagógico, da Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, a partir do dia 16 de Maio do 

corrente ano, conforme Procedimento Administrativo nº 5395/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 16 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 266/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  MARLON DA SILVA QUINTANILHA, 

matrícula nº 5773/8, a partir do dia 17 de Maio do corrente ano, do cargo em 

comissão de Assistente 01, símbolo DAS 107-5, da Secretaria Municipal 

de Agricultura, Abastecimento e Pesca.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 17 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 268/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  ANTÔNIO  CARLOS  ALBINO  DE 

LIMA,  matrícula nº 8359/3, a partir do dia 17 de Maio do corrente ano, do 

cargo  em  comissão  de  Diretor  da  Divisão  de  Cerimonial  e  Eventos, 

símbolo DAS 103-3, da Secretaria Municipal do Gabinete Civil.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 17 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

    Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 273/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

                                    Rescindir o Contrato por Tempo Determinado nº  

151/2.013  de PRISCILA RIBEIRO  FOGAÇA  MENDES,  matrícula  nº 

4492/0, Cirurgião Dentista, a partir do dia 14 de Maio do corrente ano, conforme 

Procedimento Administrativo nº 5245/2.024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 17 de Maio de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita



PÁGINA 32

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 487                23 de Maio de 2024                                                                                                  

SEÇÃO IV - DIVERSOS

  
       Estado do Rio de Janeiro

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
 Gabinete da Prefeita
 Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ
 CEP. 28.820-000                         Telefax. (22) 2668-7304 
 CNPJ 28.741.098/0001-57          E-mail: Semgabsj@gmail.com

_______________________________________________________________________________
     

     APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE A PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA PEQUENA DESPESA.

       
Processo  : 3559/2023  

Beneficiária: Sirlaine C. Alves Ferreira

Matrícula: 5909/9

     

   Considerando as recomendações exaradas pela Secretaria Municipal de Fazenda e Controladoria Geral 
do Município nos autos do Processo Administrativo 3559/2023, APROVO COM RESSALVAS a Prestação de 
Conta apresentada pela servidora  Sirlaine C. Alves Ferreira,  Matrícula 5909/9, referente ao Procedimento 
Administrativo de Adiantamento para Pequenas Despesas número 2721/2023.

Silva Jardim, 09 de fevereiro de 2024.

Maira Branco Monteiro
Prefeita



PÁGINA 33

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 487                23 de Maio de 2024



PÁGINA 34

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 487                23 de Maio de 2024                                                                                                  



PÁGINA 35

            www.silvajardim.rj.gov.br                Número 487                23 de Maio de 2024

 

 
 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia - SEMECT   
Rua Jose Duarte de Oliveira nº 135, Centro – Silva Jardim/RJ 
Tel.: (22) 2668 – 7337 / 7338    CNPJ: 45.335.030/0001 - 97 
e-mail: educa.sj@hotmail.com 
 
 

 
 

 

 
 

 

 
EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS                                               

 
ADESÃO Nº 022/2024 

 

O Município de Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, comunica aos interessados que aderiu à Ata de Registro de Preços nº 014/2024, 

originária do Pregão Presencial nº 106/2023 – SEMGAB, conforme os seguintes dados: 

 
PROCESSO LICITATÓRIO DE ORIGEM:  Processo nº 11980/2023 – SEMGAB ORGÃO: 
SEMGAB  
OBJETO: Prestação de Serviço de Hospedagem, para atender a convocação realizada pela 

UNCME/RJ, na participação dos Conselheiros no Encontro Estadual dos Conselho Municipais 

DADOS DA ATA: ATA Nº 0014/2024, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 106/2023. 

PUBLICAÇÃO: BOLETIM OFICIAL – número 460 – 12 de março de 2024. 

DETENTORA DA ATA: HOTEL A JATO OPERADORA TURISTICA  LTDA- CNPJ 

Nº:17.124.851/0001-49 

VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12(doze) meses 

DATA DA AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO: 20 de Maio de 2024. 

VIGÊNCIA DA ADESÃO: imediata. 

VALOR: R$ 1.447,00 ( hum mil, quatrocentos e quarenta e sete reais). 
 

 

                                                                            Silva Jardim, 21 de maio   de   2024. 
 

 
  
 

Fernando Augusto Bastos da Conceição 
Presidente do Fundo Municipal de Educação. 

 
 

FERNANDO AUGUSTO 
BASTOS DA 
CONCEICAO:11689923
709

Assinado de forma digital 
por FERNANDO AUGUSTO 
BASTOS DA 
CONCEICAO:11689923709 
Dados: 2024.05.21 17:00:47 
-03'00'
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